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DECRETO Nº 460/2025 – DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

ALTERA A COMISSÃO DE REVISÃO DO 

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 

QUILOMBO/SC E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e  

 

Considerando os termos do art. 7º, do Regimento Geral do Processo de Revisão do 

Plano Diretor; 

 

Considerando a necessidade de readequar a Comissão de Revisão do Plano Diretor, 

nomeada através do Decreto nº 039/2021, de 03 de fevereiro de 2021, e alterações posteriores, 

tendo em vista que alguns membros não fazem mais parte do quadro funcional nesta 

municipalidade ou não mais representam as entidades competentes. 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º. A Comissão de Revisão do Plano Diretor de Quilombo será composta pelos 

seguintes membros: 

I - Membros titulares: 

a) Evellyn Vilbrantz Both – Representante da Sec. de Administração e Planejamento; 

b) Joelson de Quadros Moreira – Representante da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente / 

CREA; 

c) Everton Kaginski Padilha – Representante da Sec. de Industria, Comércio e Turismo; 

d) Raquel Chitolina – Representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

e) Leonardo Pereira dos Santos Berlanda – Representante da Sociedade Civil e CREA; 

f) Angelo Campagnolo – Representante da Associação Empresarial de Quilombo e 

Região - ACIQ; 

g) Mauricio Luiz Ranzan – Representante da Sociedade Civil e Conselho Federal dos 

Técnicos Agrícolas - CFTA; 

h) Arthur Zandonai Johann – Representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU; 

i) Aldair Possa – Representante da Sociedade Civil; 

j) Jaksom Natal Castelli – Representante da Sociedade Civil; 

k) Rodrigo Conci – Representante do Meio Ambiente; 

l) Dirlei Lúcia Vilbrantz – Representante da Sec. de Cultura; 

m) Ademir Meira Sagas – Representante da Sec. de Assistência Social; 

 

 

II - Membros suplentes: 

a) Caroline Piana Grigol – Representante da Sec. de Administração e Planejamento; 

b) Claudete Renner Kettl – Representante do Meio Ambiente; 

c) Tauan Junior Dezordi – Representante da Sec. de Administração e Planejamento; 

d) Luana Strapazzon – Representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

e) Diana Tibolla – Representante da Sec. de Administração e Planejamento – Vice-

Presidente; 

f) Patricia Weirich – Representante da Sociedade Civil; 
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g) Augusto Zamignan – Representante da Sociedade Civil e Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA; 

h) Alini Cristina Hohn Copatti – Representante da Sec. de Administração e Planejamento; 

i) Jean Wilian Dalla Riva Devisê – Representante da Sec. de Administração e 

Planejamento; 

j) Guilherme Mocelin – Representante da Sec. Municipal de Saúde;   

k) Luis Carlos da Silva – Representante da Sec. de Assistência Social; 

l) Regiane Balena – Representante da Sec. de Cultura; 

m) Diogo Alvaro Backes – Representante da Sec. de Assistência Social; 

 

 

Art. 2º. Fica nomeado como Presidente da Revisão do Plano Diretor Leonardo Pereira 

dos Santos Berlanda e como Vice-Presidente Diana Tibolla.   

 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 368/2025, de 

19 de agosto de 2025. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal, em 28 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

JAKSOM NATAL CASTELLI 

Prefeito Municipal 
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